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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 78/2í)21

TERMO DE CONIRATO ADMINISTRANVO QUE
EVIRE SI CELEBPAM, DE Ut"l LADO, O
MUNICÍPrc DE NOSSA SENHORA DAS DORES,
E, DO OUTRO, SEVERINO MARQUES DA
COSTA, DECORRENTE DA CHAMADA PUBUCA
No 02/2021.

o MUNICÍPIo DE I{OSSA SENHORA DAS DORES/SE, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPI sob o no 13.094..44610001-74, sediado à Rua loão dos Reis
Lima Neto, no 64, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo sr. LUIZ ilÁRIo PEREIRA DE SANTANA, portador da Cédula de
Identidade 1t99279 SPP/SE e inscrito no CPF sob o no 882.338.805-82, e SEVERINo
IIIARQUES DA cosTA, com situado à Povoado São .Iosé, sln, área rural -
Neopólis/SE, inscrito no DAP: SDWOOO4961795460302210327 e CPF:
004.961.795-46, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições da Lea no11.94712OO9 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que consta
na Chamada Pública no 02/2021, resolvem celebrar o presente termo mediante as
cláusulas que seguem:

cúUsuLA PRI!{EIRA:
1.1. É objeto desta contGtação a AQUISIçÃo or GÊNERos ALIMENTÍCIoS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAçÂO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no O2/2O21, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúUsULA SEGUilDA:
2.1. O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúUsuLA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRÂTADO será de até R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:
4.1. Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantítativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de Rl 19.329 r47 (dezenove mil trezêntos e vinte e nove
rêais e quarenta e sête centavos).
a) o recebimento das mercadorias dar-se-á medíante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato;
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do
presente contràto.
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CúUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias:

UO PRO]ETO OU ATIVIDADE CI.ASSIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSOS

30053

6327 Fundamental
6329 Pré Escolar

6332 EIA
6364 Creche

6365 AEE

33903000 11220000
10010000

CLÁUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cúusulA SÉTIHA:
7.1. O CONTRÂTANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do COr'ITRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2qlo, mais juros de O,lVo ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

cúUsULA oITAvA:
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do
artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

ITET DESCRlçÃO QUAl{T V. UNIT. TOTAL

I
ABóBORA DE LETTE KG

3í8 1.o11,21

CEI'OURÂ XG
í o45 3,98

4"í59,í O

3 GHUGHU 1(G 625 3,'18
2.,t75tJ,,O

1 TÂTÁO PAPÀIA
XG

í50 3,í í 466,5O

5
REPOLHO BRÂIICO

KG
41 3,43

í5í2,63

6 f,EL/ANCIA
KG

4{XXt í,95 7.8OO,OO

7 ÍOTA?E TIPO CAJÁ
XG

525 +20 2.205,0O

TOTAL: RS 19329,47
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CLÁUSULA NONA:
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADo o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato. não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsuLA DÉGIHA:
10.1. O CONTRATANTE em razáo da supremacía do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRÂTADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
10.2. Sempre que o CONTRÂTANTE alterar ou rescindir o contrato sem resta r
caracterÍzada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já
realizadas.

cLÁUsULÂ oÉclÍ{A PRIITIEIRA:
11.1, A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judiclalmente.

CLAUSULA DECIiiA SEGUNDA:
12.1. A fiscalização do presente contrato será designada através de portaria, por
responsável técnico do Município. pelo Conselho de Alimentâção Escolar - CAE, e, ainda,
outras entidades designadas pela contratante ou pela legislação.

cúUsuLA DÉCIMA TER,CEIRA:
13.1. O presente contrato rege-se, aínda, pela chamada pública no OL|2O27, pela
Resolução CDIFNDE no 06/2020, pela Lei no 8.666/f993 e pela Lei no 11.94'l /2009, em
todos os seus teÍTnos.

cúusuLA DÉGIT.IA QUARTA:
14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUII{TA:
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente ter:á validade se enviada mediante registro de recebimento
ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÂUSULA DÉCIÍIIA SEXTA:
16.1. Este Contrato, desde gue observada à formãlização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décíma Quinta. poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:
a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.
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cúusuLA DÉcrÍ.la sÉTrMA!
17.1. O presente contrato vigorará dâ sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2021.

GLÁUSULÂ DÉCIT.IA oITAVA:
18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores/SE para dirimir
qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma.

Nossa Senhora das Dores/SE, 20 de setembro de 2O21.

U PIO DE SENHO
Contratante

LUIZ TTIARIO PEREIRÂ DE SANTANA
Gestor do Município

ru lz'a'-"
RA íAS DORES

5rvr.v,lrrc -t,twtft.u\ çlo rúx
sEvER[ro HARÚES DA COSTA

CPF: 04.961.795-86

TESTEMUNHAS


